
GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

LEI ORDINÁRIA N° 78, DE 21 DE JUNHO DE 2022 

DISPÕE SOBRE A ALETRAÇÃO DO 

NOME DA ESCOLA MUNICIPAL 

RAIMUNDA PASSOS DE MENEZES 

PARA ESCOLA MUNICIPAL 

VALDEMAR LOPES TEIXEIRA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 67, da Lei Orgânica 

Municipal faço saber que a Câmara Municipal de Tuntum aprovou, promulgo e sanciono 

a seguinte Lei Ordinária: 

Art. 1°- Fica alterado o nome da Escola Municipal Raimunda Passos de 

Menezes, situada no Povoado Anajá, passando a chamar-se de ESCOLA MUNICIPAL 

VALDEMAR LOPES TEIXEIRA. 

Art. 2° Caberá à Secretaria de Infraestrutura tomar medidas adicionais para 

as devidas inscrições da nova denominação nos sistemas necessários. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois 

(21/06/2022). 

FERNANDO PO ;ITEL','\&\ " ES PESSOA 

Prefeito Municipal de unturn/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
CNPJ: 06.138.911/0001-66 

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro 
65763-000 • Tuntum — Maranhão 

E-mail: gabinete@tuntum.ma.gov.br 
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LEI ORDINÁRIA N° 78, DE 21 DE JUNHO DE 2022 

ouppISPOE SOBRE A ALETRAÇAO DO NOME DA ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDA PASSOS DE MENEZES 
,ARA ESCOLA MUNICIPAL VALDEMAR LOPES TEIXEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 67, da Lei Orgânica Municipal faço saber que a Câmara Municipal de Tuntum aprovou, promulgo e sanciono 
a seguinte Lei Ordinária: 
Art. 10- Fica alterado o nome da Escola Municipal Raimunda Passos de Menezes, situada no Povoado Anajá, 
passando a chamar-se de ESCOLA MUNICIPAL VALDEMAR LOPES TEIXEIRA, 
Art. 2° Caberá à Secretaria de Infraestrutura tomar medidas adicionais para as devidas inscrições da nova 
denominação nos sistemas necessários. 
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, aos vinte e um dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e dois (21/06/2022). 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

PORTARIA N° 161, DE 20 DE JUNHO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n° 200/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e A SECRETARIA MUNICIPAL ORÇAMENTO GESTÃO E DESPESAS, A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (FUNDEB). A SECRETARIA DE SAÚDE (FMS) E A SECRETARIA DE 
ASSITÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e a empresa A. PAIVA NASCIMENTO, CNPJ 
n°22.131.483/0001-04, cujo objeto é a Contratação de empresa para registro de preços para o fornecimento 
parcelado de combustivels à frota de veículos do município de Tuntum/MA 
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